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Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para
combate à pandemia do coronavírus; medicamentos,
insumos e equipamentos na área da saúde.

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº

11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções

firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando,

precipuamente, a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de

outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e

equipamentos na área da saúde.

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação,
converter-se-áem contrato de consórcio público.

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade
jurídica de direito público, com natureza autárquica.

Art. 4º Tica autorizada a abertura de dotação orçamentária

própria para fins de cumprimento do Art. 8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser

suplementadas em caso de necessidade.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Há que se destacar que os recursos para a compra dos indispensáveis itens, a que se

propõe o Consórcio,podem vir de diversas fontes, dentre elas: recursos municipais; repasses

de verbas federais, inclusive decorrentes de emendas parlamentares; e doações advindas de

fontes nacionais e internacionais.

O Consórcio Público, que será constituído a partir do presente protocolode intenções,
está em sintonia com a Lei Federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador.A
partir da ratificação do protocolode intenções surgirá nova pessoa jurídica de direito público,
com natureza jurídica autárquica, que será estruturada para executar as finalidades que

motivaram sua criação, sendo certo que o Consórcio irá se submeter a todos os princípios

que regem a ação administrativa do Estado, como, por exemplo, legalidade, moralidade,
impessoalidade,publicidade e eficiência.

Esse projeto também garante, como dever ser, o pleno controle externo das atividades
desenvolvidas pelo Consórcio, em obediência às normas de direito financeiro e de

responsabilidadefiscal. Para finalizar, cabe destacar que se trata de uma iniciativa de vulto
e inédita no país. Ação que se apresentacomo possibilidade para colaborar no enfrentamento
a um problema iminente que é de todos, a escassez de vacinas para imunização em massa da

população e, a médio e longo prazos, de outros insumos.

Diante do exposto, apresentamos para avaliação e análise de Vossas Excelências o

presente projeto de lei com urgência-urgentíssima. Aogo
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